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EsTÀb DÀ PÀn,ÀÍBÀ
PREFEITI'RÀ T@NICIPÀI DE Sà}ITÀ RITÀ
co{IssÃo PERI0NErITE DE Í.ICI!ÀÇ.ãO

INE:TIGIBILIDIDE N" OO5/2021
PROCESSO ÀDMr§r SrRÀttVO N" 011/2021
SEGUNDO BIR!dO ÀDrrrVO ÀO COIIIRÀrO N" 0a8/2021

SEGUNDO TEA!ó ÀDrrrVO AO CONAn,IIO O1el2O2L,
CELEBRÀDO ENTRE A PREEEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ
RrrA/pB, ÀTRÀvEs DA sIrpERrrlENDàrcr-1, uxzcntrvr oc
TOBILIDÀDE I'RBÀI{À - SEIOB E A ICOPLITI CONEÀBILIDÀDE
pt BLrct E soFmREs !,rDÀ, cuJo oBJETo É coNÍRÀrÀÇÃo DE
EaPRESÀ ESPECIEIZÀDÀ Er SERVrçOS Dl X'SESSORTÀ
coNrÁBrL, pÀnÀ ÀTENDER Âs NlcEssrDÀDEs DÀ
supsRrNltxDfurcrÀ EÍlcurt:tn DE roBrr,rDtDE uRBànÀ- slraoB
Do tdJrlrcÍpro DE sàtrrÀ RrrÀ/pB, NÀ FoR!.rÀ ABArxo:

Pêfo presênte instrunento, de um lado a Prefeitura Municipal de Santa Rita, ente de
Dirêito Público Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n" 93, Centro, CEP: 58.300-410,
Santa Rita, Estado da Pâraíba, inscrito no Cadastro Geral. do Contribuinte do Ministé!io da
Eazenda sob o n" 09.159.665/0001-61,por intermédio da St PlRIll.ttNDÊt{CtÀ gfCI,rrVr OU
l,DBIr,IDtDl t RBIIIÀ- EEOB, neste ato rêpresentado peLo Superintendente de Mobilidadê
Urbana, o Sr. .roaÉ ILVES Df tonllg, inscrito no CPF/MF sob o a"1o9.069.83t -8?, doravante
denomlnado CONTBÀTANTE, ê do outlo Lado a empresa ECOPITN COitTÀBtf,IDlDf HTBLfCÀ f
soE llllREs Lmr - R HoRÀcIo NoBREGÀ, 3003 - BELO HORIZONTE - pÀrOS - pB, CNpa' no
05.905.065/0001-08, dolavante denominada CONTRÀIÀDI. resolven celebra!, po! forÇa do
presente instrunento, mediante as seguintes cLáusu.Ias e condiçôês;

cr.iosur.e pRtxErRÀ- ltrrEoRrr Llclr.
1.1 O presente Te!Íno de Àdj.tivo ao Contrato regêr-se-á peLos sequintes fundamentos legais:
a) Àrt. 57, inciso ÍI. da Lej- Fedela] Nô 8.666193 e suas alteraçõee posteliores.
b) À!t. 65, inciso II, allnea "d" da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçóes posterioles

cLriusuÀ SEGIJNDÀ - Do oBirllo
2.1 Constitui objeto do plesênte Têrmo Àditivo a RElloVÀÇiO Do pnÀro pOR !0.IS 12 (DOZ!)
MEsEs E RrÀ,rusrE FrNllrcErRo no pERclNEt l! Dr 5,91t (crxco vÍncrrr.r otrENrEÀ r ux poR crNto)
DO CONTRàEo N" 0a8/2021, perfazêndo o valor acrescido anua1, em reais, de R§ 2.?88,90
(DOIS MIL, SETECENIOS ! OIIENIA ! OIIO RlÀtS I OttlNEA Ct6tTÀ\rOS), pâssando o valor mensal
do contrato a ser dê R9 1.232,{0(0IrÀRO MIL, DUZII|IOS I fRINlf, I DOIS REAfg E QufRtnltÀ
cENl vos), referente a colrTalrrçlo DE ltaPRlgÀ EgPlcrMzÀDÀ Eí grRrrlços DE À§sEssoRrÀ
CONIIÁBIL, PàRÀ ÀIEIIDER ÂII NECESSIDTDES Dr, SI,PERIIITTNDÊNc:T T:ccoTTTn D! toBIltDÀDE I,RBTIIÀ-
SEtdOB DO r«fxfCipfO DE gÂlllÀ RIIÀ/PB, de âcordo com a 1ei 8665/93 posterioles e previsão
editalicias.

cúusur.À rERcErRÀ- DÀ Doução onç»ourln:e
3.1. Às despesas pala custeio será atravês das rubricas orÇamentárias abaixo descritas.
uxroeor oncercutínre: 02.013 - supERTNTENDÊNcrA ExEcurrvÀ DE MoBrLrDÀDE uRBÀNÀ- sEMoB
PROJIIO àTrvrt àDBr 04.722.1A12.2110 - MÀNUTENÇÃO DÀ SBCRETARTA EXECUTÍVÀ DE MOBTLTDADE
SOCIÀL _ SEMOB
lLloalxrto DE DE9PlsÀ:33.9039 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDrCÀ
FON:IE D! R!C{'RSO: 5OO - RECURSOS NÃO VINCULÀDOS DE IMPOSTOS

cLríusul.À OrrrRrr - DÀ Frgcrr,rzàÇlo r csrio Do coÀÍrRÀro
4 - 1. A execuÇão do contrato será objêto de aconpanhamento, controle, fiscali.zaÇáo e
avaliaÇão po! representantê da Contratante, ciesignamos para Gestor do plesente contrato o

BRITNO Dl EB,l!(çÀ tltN:fog P!ESoÀ, CPF 102.907.75{-18, ambos con lotação fixada nâ
SUPERIN?ENDÊNC IÀ EXECUTIVÀ DE MoBILIDÀDE URBÀNÀ - sEMoB da Prefeitura de santa Rita _ PB,
formalnentê designado, e complovadanente habilitado para gerenci.a! o plesente termo, será
o responsável pelo fiel cunpriÍ0ento das cláusu.las contratuais, inclusivf
aoa encargos complementares. 
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cLÁusuÍÀ ourlslÀ - DÀ ,rusdrlrcrçlo
5.1. À justifj.cativa da rênovação do pÍazo, fundamenta-se na essenciatidade e
indispensabi 1j-dadê da prestaÇão de serviÇo ê o funcj.onamento contábi1 e admj.nistlativo da
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB-SR, buscando melhot atender ao
interesse púb1ico.

cLíusurÂ sEnIà - Dr RrrlErcrçlo
6.1. ErCAM RÀTrFICÀDAS TODAS ÀS CLÁUSUIÀS E CONDrÇÔES CONTTDAS NO CON!nI.IO N" Oa8,/2021,
que náo tenham sido alteradas, implicj.ta ou explicitamente, no que não conflitaren com o
di.sposto no presente instrunento, por este terno aditivo. E, por estalen justas e
contratadas, as partes firmam o plesente termo aditivo, por si e seus sucessores. em 02
(duas) vias iguâis e lubri-cadas, pala todos os fins de direito
c,,íust tÀ sÉrDo, - Dl poBr.tcrDlD!
7.1. 0 presente j.nstxurnento sêrá publicado por extrato, na irnplensa oficial no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis do rnês subseqüente ao de sua assinatura.

cLíusur.À oru\rÀ - Dxt DrsposrçõEs clRÀrs
L 1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autolidade
contratante, observando-se semple, as nolmas do instrulento convocatório
llcitatório, gue se aplicarn integralnente ao presente contrato.
8.2. Fica eLeito o Foro da Comarca de Santa Rita. Estado da paraiba, como
dirimir quaisquer questões oliundas da exêcuÇão deste contlato.
8.3. E po! estarem avaDÇadas, as partes assinam o presênte instrunento eÍn
de igual teor e forna, para gue produza os seus devidos e efeitos legais,
testemunhas abaixo consignadas,

S a Rita

conpetênte da
para o plocesso

competente para

02 (duas) vias
na presença das

PB 04 de .Ianeiro de 2023.

CPE. 1
I,IORÀI S

834 -8?

ICOPIÀ}I COIIIÀBILIDTDI PI'BLICI'
05. 905 . 06s/0001

Contratada
I

TESTEMUNHAS

CPF:

/Be-

,4-
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